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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONS.ELHO DE RECLJ&~OS TR18LJTAIUOS

RESOLUÇÃO N.o ~ /2001
2a CÂIHARA Dl£ JULGAi1ENTO
SESSÃO DE: 20/08/2001
PROCESSO N.o 113096/2000 AUTO DE INFRAÇAo N.o2/2000006080
RECORRENTE: NORSA REFRIGERANTES LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE lB INSTÂNCIA
CONS. RELATOR: FERNANDO AÍRTON LOPES BARROCAS

El\iENTA: ICl\fS - AUTO DE INFRAÇÃO
IlVIPROCEDE.NTE - Considerando que a pessoa t1sica e a
pessoa jurídica confundem-se com o mesmo contribuinte,
descaracterizando a. inidoneidade da nota fiscal. Por
unanimidade de votos, a Câmara decidiu reformar a decisão
condenatória de 1a Instància~ julgando Improce-dente o feito
fiscal, em desacordo com o parecer da douta Procuradoria
Geral do Estado.

RELATÓRIO:

Consta da peça inaugural do presente processo, que o contribuinte
acima identificado, transpottava mercadorias acobertadas pela nota fiscal nO
94371, destinada a uma pessoa fisicu, porém após diligência "in locd', foi
constatado que a mercadoria destinava-se a pessoa jurídica, desse modo, 1c)i
con::;id~nldainidôn~a a nota 1i::;cal,~m razão d~ conl~r d~clarayõ~::;in~xala:s.
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Os dispositivos infringidos foram o art. 140~ c/c 311. 131 do Decreto
24.569/97~ ~ a p~nalÍdad~ apontada foi a dÍ:spotita no arL 878, IH, "a" do
mesmo diploma legal.

A autuada, t~mpe.::;tíyam~nte,ing.r~:s:;oucom deic:;u -lh. 11 a 16.

Em 1n Jnstâncl3.: o processo f01julgado Procedente - fls. 19 a 22.

Em tempo hábil, a autuada recorreu, alegando que lhe foi negado o
direito de sanar a irregularidade, "que, por sua natureza não implicava t1111:a de
recolhimento do imposto, portanto passível de reparação ...".

Aconsultoria Tributária emitiu parecer - fls. 38/39, sugerindo a reforma
da decisão singular e declaração da nulidade do auto de infração.

A douta Procuradoria Geral do Estado referendou o citado parecer.

É o relatório.
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VOTO:

3

o fiscal autuou o contribuinte, indicando que a nota fiscal era inidônea,
pois se destinava a uma pessoa tlsica e as mercadorias estavam sendo
entregue:> a pe::;::;oajurídica.

A 1a Instância conslderou procedente a ação tIscaL

Entretanto, em uma diligência realizada no local, comprovou-se que a
pessoa física e a jurídica contlmdem-se com o mesmo contribuinte, ou seja são
realmente a mesma pessoa, sem nenhuma dúvida.

Nestes termos, voto pelo conhecimento do recurso voluntário, dar-lhe
provimento para reforma.r a decisão condenatória de i3 Instância, e em
desacordo com o parecer da douta. Procuradoria Geral do Estado, decidir pela
improcedência da a9ão fiscaL

É o voto.
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DECISAo:
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente
NO&~A RE.FR.lG~;RANTES LTDA recorrido a Cf:LULA DJ:~
.JULGAfvfENTO DE P INSTÂNCIA,

Resulvem os memhros da 2R Câmara, flm' ummimidade de votos,
conhecer do recurso voltmtári.o, dar-lhe provimento para refornlar a
decisão condenatória de la Instância, e decidir pela I~/IPROCl£DÊNCLL\
da nun.l.lção, nos termos propostos Pt~)orelator e em desacordo com o
pa.recer da douta Procuradoria Geral do Estado.. Ausente,
ocasionalmente, o conselheiro José ~Iirtônio Colares de j\lIelo.

SALA DAS SESSÕES DA 19 cl IARA DE JULGAJ\tIENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIB - ' RIOS, etn Fortaleza, aosL de
setembro de 2.001.

José Maria Viei.ra Mota
CONSELHEIRO

U~~~~i,~
PROCURADOR DO ESTADO
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